
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I — N.° 213 — QUINTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 1961 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI Jí. 6.304, D E 20 DE S E T E M B R O D E 1961 

Dispõe sobre criação de um ginásio estadual na cidade de 
São José do Barreiro. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

: '-gninte l e i : 
A r t i g o l o — F i c a cr iado un i ginásio estadual n a cidade dí São José 

do B a r r e i r a . 
Ar t i go 2.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do ginásio o ra cr iado consignará dotações necessárias ao atendimento das 
respectivas despesas. 

Ar t igo 3.0 — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , í(os 20 de setembro 

c';p 1961. 
CARLOS A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d? Estado dos N é d i o s 

cio Governo, aoa 20 de setembro de 1961. 
João de Siqueira Campos — Di re to r Ge ra l -Subs t i tu to 

LEI N. 6.305, DE 20 DE SETEMBRO DE 1961 

Dá denominação a gináslu estadual 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — Passa a denominar -se Ginásio Es tadua l " A n n e F rank . " 

o a tua l Ginásio Es t adua l do Brás, nesta C a p i t a l . 
A r t i g o 2.0 — E s t a le i entrará em vigor na data de sun publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de setembro 

cie 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano "'asconcellos de Carvalho 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d ; Estada djs N,-„ó.'ios 

(!o Governo, aos 20 de setembro de 1961. 
João de Siqueira Campos — D i r e to r Gera l -Subs t i tu to 

LEI N. 6.306, DE 20 DE SETEMBRO DE 1961 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro fia Secreta
ria do Tribunal de Alçada. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.0 — F i c a m criados, n a Tabe l a I I da Par te Permanente .10 

Quadro da Secre tar ia do T r i b u n a l de Alçada, 4 (quatro) cargos de Motoriwta, 
referência "34", e 4 (quatro) dc Servente, referência " 1 5 " . 

A r t i g o 2.0 — A despesa com a execução des la le i correrá por r o n i a 
das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 d» setembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio Queiroz Filho 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a ; d a Sec re ta r i a d - Evtada das Ne^ó ios 

do Governo, aog 20 de setembro de 1961. . . . 
João de Siqueira Campos — D i r e to r Gera l -Subs t i tu to 

D E C R E T O N. 39.088, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1961 

Dispõe sobre lotação de cargos 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E 3ÃO P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos do a r t u o 
197 da C L F . , 

Decre ta : 
Ar t igo l .o — F i c a lotado u m <1> cargo de Diretor , Q E - P P - I I . r e f e 

rência " 5 3 " , dentre os creados pela L e i n. 650, de 28 de fevereiro de 1930, em 
cada u m dos seguintes estabelecimentos: 

Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l "João Bat i s ta R ibe i r o " , .le 
Agudos; 

Escola No rma l e Ginásio Esta ; !ua l de B a r r a B o n i t a ; 
Colégio Es tadua l e Escola N o r m a l "Bened i t o G e b a r a ' , de D u a r t i u a ; 
Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de Ibirá; 
Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de I ta t inga ; 
Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l " D r . Lu i z Zaehar ias cie L i m a " , 

de Monte A l t o ; 
Colégio Es tadua l de Olímpia; 
Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de Suzano; 
Ginásio Es tadua l do Jabaquara , n a C a p i t a l ; 
Ginásio E s t a d u a l de Erme l ino Matarazzo , n a C a p i t a l ; 
Ginásio Es tadua l "Pro fessor Franc isco Roswel l F r e i r e " , na Cr » 1 ' ' » ! ; 
Ginásio Es tadu la " D r . José Pere i ra de Que i r o z " , na Cap i t a l ; e 
Ginásio Es tadua l de V i l a D i va , na Cap i t a l . 
A r t i g o 2.0 — F i c a lotado u m (1) cargo de Diretor , Q E - P P - U . in

ferência " 5 3 " , dentre os creados pelo Decreto- le i n . 15.236 de 28 de novembro ie -
1945 em cada u m dos seguintes estabelecimentos: 

Ginásio Es tadua l de V i l a Nova Cachoe i r inha , na C a p i t a l ; 
Ginásio Es tadua l de P i r i tuba, na C a p i t a l ; e 
Ginásio Es tadua l de Aguas de L indo ia . 
Ar t i go 3.o — F i c a lotado u m (1) cargo de Diretor, Q E - P P II, refe

rência " 5 3 " , dentre os creados pelo Decreto n . 16.198, de 16 de outubro de 1946, 
em cada u m dos seguintes estabelecimentos: 

Ginásio Es tadua l de Al f redo Marcondes ; e 
Ginásio Es tadua l de Angatuba . 
Ar t igo 4.o — F i c a lotado u m (1) cargo de Diretor . Q E P P - ' I , r: f » -

rência " 5 3 " , dentre os creados pela L e i n . 6.051, de 3 de fevereiro de 1961, em 
cada u m dos Ginásios Estadua is das seguintes local idades: 

de A v a n h a n d a v a ; , ' , : • 
de Bálsamo; 
de Bastos ; 
" D r . M i g u e l P r ian te Ca lde ra ro " , de Bernard ino de Campos; 
de B o a Esperança do S u l ; 
"A l f e r e s M a r i o Pedro Ve r ce l l i no " , de B o i t u v a " ; 
" D o m Gastão L ibe ra l P i n t o " , de Borborema; 
de Brodosqu i ; 
de B u r i ; 
de B u r i t a m a ; 
" P r o f . H i ldebrando S i q u e i r a " , de Camp inas ; 
de Capão B o n i t o ; 
"Seve r ino Mo r e i r a B a r b o z a " , de Cachoe ira Pau l i s ta ; 
de C ed ra l ; 
" G o v e r n a d o r Jânio Q u a d r o s " , de Cerqu i lho ; 
de Cordeirópolis; 
" D r . Pau lo de A lme ida N o g u e i r a " , de Cosmópolis; 
de Cosmorama ; 
" Z a c a r i a s An ton i o da S i l v a " , de C o t i a ; 
" C o r o n e l João de Souza C a m p o s " , ,de Crav inhos ; 
de C u n h a ; 
" S i l v i o M i o t t o " , de Est re la D 'Oeste ; 
" M o n s e n h o r José T r o m b i " , de F a r t u r a ; 
do 2.o Subdistr i to da Estação, de F r a n c a ; 
" B e n e d i t o Fagundes M a r q u e s " , de F r anco da R o c h a ; 
"Tônico Barão" , de Gene ra l Sa lgado; 
de Guaimbê; 

de Guaraçaí; 
" D r . Roberto Fei jó" , d e . G u a r a r e m a ; 
de Guarujá; 
cie I acanga ; 
" F r a n c i s c o D u a r t e " , de Ib i ra rema; 
" M a r i a Angerami Scalamandré", de I b iuoa ; 
"Pro fessor Ju l i o Mas t rodomen ico " , de Ipauçú; 
de Ipuã; 
de Irapurú; 
"Leôncio P i m e n t e l " , de Itaberá; 
de Itajobí; 
de I t anhaem; 
" P r o f . Porc ino Rodr i gues " , de Itapecerica da Se r ra ; 
" G o v e r n a d o r Jânio Q u a d r o s " , de I taporanga; 
de Itarirí; 

.de Jacup i r anga ; 
ci& Ja les ; 
" P e d r o Brandão dos R e i s " , de José Bonifácio; 
de uav in i a ; 
cie Mairiporã; 
de M s n d u r i ; 
de M ine i ros do Tietê; 
de Miracatú; 
de Mi rante do Paranapanema; 
"Pro fessor R a u l de Pa i va C a s t r o " , de Moote Alegre do S u l ; 
de Mor ro Agudo; 
cie Nhandea ra ; 
de Nova Aliança; 
de Nova Europa ; 
de Oscar Bressane; 
de Pano rama ; 
cie Pa l es t ina ; 
de Pariquerti-Açú; 
" D r . José Vicente Machado Ne t to " , de Pedregulho; 
d? Pere iras; 
" O c t a v i a n o Soares de A lbuquerque" , de Pedro de Toledo; 
de P i la r do S u l ; 
d» P i n l o iama; 
" M a e s t r o V i l l a Lobos " , de P i r a n g i ; 
" P ro i e sso r Eduardo Velho F i l h o " , de P i r a t i n i n g a ; .-
de Po l on i ; 
de Poá; 
" A l d o Ángelini", de Porangaba; 
" W a s h i n g t o n L u i z " , de Porto Fe r r e i r a ; 
de Pon ta l ; 
" M a e s t r o Ao ton io A m a t o " , de- Po t i r endaba ; 
" G a b r i e l Monte i ro da S i l v a " , de Quatá: 
"•Svias Gedeão C o u t i n h o " , de Presidente "íernaretes; 
"Pro fessor José de P a u l a França", de Queluz ; 
d? Q u i n t a n a : 
" V i l a Virgínia", de Ribeirão Preto; • • 
" Ur . G inez C a r m o n a M a r t i n e z " , de Rinópolls; 
de R i o das Pedras; 
de Sab ino ; 
d~ Salesópolis; 
•" ''rofessor Pau la San tos " , de Sa l to ; 
" P a d r e M a r i o B r i a t o r e " , de Salto G r a n d e ; 
ei"- Santana ;© Pa rna iba ; 
de Santa Bra«)ca; 
cie Santa C ruz das Pa lme i ras ; 
de Santa Fé do S u l ; 
de Santa Tzabel; 
de Santo Anton io da Posse; 
"São B e n t o " , de São Bento do Sapucaí; 
de São Migue l A rcan jo ; 
de São Sebastião; 
"Pro fessor H i ldebrando M a r t i n s s ode ro " . de S i l ve i ras ; 
" 'apitão Horácio Anton io do Nasc imento " , cie Tabapuá; 
d " Tabat inga; 
de T a i u v a ; 
"Pro fessor Moyses Hor ta de Macedo " , de T a p i r a t i b a ; 
de Taquar i tuba ; 
de Tor r inha ; 
" 'Comendador Te ixe i ra P o m b o " , de Tiemembé; 
"Capitão Deol indo de Ol i ve i ra San t o s " , de Uba tuba ; 
de Uvupês; 
" M e x a n d r e F l e m i n g " de Vargem Grande co S u l ; e 
de Vera Cruz . 
A"t joo 5.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , e m 20 de setembro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P 7 N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Pnl,li~arto •'> Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado :'ios Negócios do 
Governo, aos 20 de setembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 3«.089, DE 20 DE S E T E M B R O DE 1961 

Dispõe sobre lotação de cargo 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 

D O F S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos do 
mago 197. da C L . . ., • 

Decreta: 
Art igo l.o — F i ca lotado na Esco la Artesanal de Sal to , u m (1) c a r 

go de Mestre - Q E - P P - I I — Referência "34", dentre os . ' l iados e reestrutura* 
dos pelo Decreto- le i 15.005 d 4 de setembro de 1945. com a denominação a l te 
rada pela L e i 2.962, de 27 de janeiro de 1955 dest inado à d isc ip l ina de Ajusta-
gem Mecânica. 

A r t i - o 2.o — Este decreto entrará " i n vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 20 de setembro de 
1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

rub l i endo na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
tío Govéinp, aos 20 de setembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
D i r e t o r - G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N . 39.090, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1961 

Cor.sidera o período de 28 de setembro a 31 de dezembro Co 
corrente ano, como de festejos comemorativos do Cinquen
tenário do Ensino Profissional 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Considerando que trascorre no d ia 28 d'e setembro próximo o C i n 
quentenário do E n s i n o Pro f i ss iona l O f i c i a l do Estado, in i c iado com a instalação 
das Escolas Prof iss ionais M a s c u l i n a e F e m i n i n a , da Cap i t a l , e das Escolas P r o 
f issionais de Amparo e Jacareí, no Inter ior ; 

Considerando que a comemoração de tão grata efeméride propiciará 
a divulgação e a promoção da nova organização do Ens ino Indus t r i a l , de Eco
nomia Doméstica e de Ar tes Ap l i cadas o que resulta em benefício do povo; 

Considerando que estas comemorações ensejam ma io r entrosamento 

P Á G I N A 3 


